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de 14 de_setembro de I 973
DÍspóe sobre qutoriza,çao para abertura de créclito
adicional e contém oubras providencias.

O PREFEI'IO DO [JIU]'{ICIP]O DE ARTIA BRAIYCA,

FAçO SÁBER que a Câmara I'llunicipal cle Vereadores decreta
e eLr samciono a seguin'be L,eÍ:

Art. fs - Fica o Execu'bivo Municipal autorizado a abrir
um crédito adicional, especial., até o limite de cr$ 7.367,7O ( sete
mÍl, trezentos e sessenta e sete cruzeiros e setenta centavos), deg
tinado a atender às ilespesas adiante especificadas:

I - GRIIIO ESCOLAR C0NSEI'HEIRO BRITO GUERRA

1.1. - Ocorrer âo pagamento dos serviços
de recuperaçáo e adaptaçáo do re-
ferido estabelecÍmento. o. . .. . r. ..

2 - JIIERCÁDO PUÃLI CO CEI{TRiII

2.L. - Ocorrer ao pagamento da elabo::a-

çao da planta de reforma do refe-
ri.do cenbro cle abastecimento. o . . .

3.- S Â U D E
3.I. - Ocorrer ao pagamenho da aquisição

de uma prateleirar. ' ..... . f. o....
3,2. - Ocorrer ao pagamento de conüas de

exercÍcios anterioreFor. .. .. ..?..
4 - AII.JIINI STEAÇtrO FINAI\TCflIRA

4.f. - Ocorrer ao pagaraento de contas cle

exercícios anteriorêso. ....... . ..
5 - }IABITAçTO E SER\TIÇOS URBANOS

5.1. - Ocorrer ao paganenio de indeniza-

1, 600 r00

3.000,oo

1. 500,00

200 r00

267 ,70

Boo, og
'l " 367 ,7O

çoes trabalhis'bas... o .. o . . ..i. r oo

T O T A 1.....t.o...o......o...oo

Ârto 2a - O crédito autorizado no artigo anterior será
coberto com os recursos provenÍentes da reduçáo das dotaçoes orça -
mentárias abaixo discriminadas t flà me§ma importância!
6 - EDUC/IÇÁO E CUL'IÍ.URÁ - Ensino P:rimário e l,Íédio

4"0.0.0o - Despesas de Capital
4"1.O.0. - Devestimer:tos
4o1.I.0o - Obras Públicas
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fratrsportêo o r a . o.. . o ô r r . . . . . . . r . . r r . o . r .. .

4o1.1.3o - ProssegLlimenbo e Conclusao de Obras. . r ....
8 - B-O{-ESTAR SOffiÁT,

3.0.0o0o - Despesas Corrêntes
3,1.0.0. Despesas de Custeio
3.r.4.0. - E]{CARGOS DIYTIASOS

13"00 - Ou'Lros eneargosooro...'........ ô.r
3.2.0.0. - TRáNSTEREI{MÀS CORRENTES

3.2.5.0. - Contrlbuiçao da Previdêneia §ocia}.ro,....
t O I A Irooaa..o.to........ro.t...ôôoa..oo

Ârt. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data
publicaçao, revogadas as disl:osiçoes em contrário.

do Prefeito Iilunicipal de Areia Branca, 1,4 de

setembro

\-..-- -\ \\.
-j|.\,')

Francisco Souto §obrinho
Secretário
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